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COMISSÃO GERAL DE PARECERES 
 
Parecer n.º: 013/2023 
Processo n.º: 024 – PLEX 010/2023 
Assunto: Crédito Especial 

P A R E C E R 
 

O Prefeito Municipal, através do Projeto de Lei nº 010/2023, 
busca autorização legislativa para incluir no Anexo I – Metas e 
Prioridades, do PPA 2022-2025, Lei nº 6.804, de 05 de agosto de 2021, 
e no Anexo III – Metas e Prioridades, da LDO de 2023, Lei nº 6.961, de 
03 de outubro de 2022, no programa 0185 – Apoio e Desenvolvimento 
da Cultura, a ação “Pagamento das Emendas Impositivas de 2022”, na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, bem como para abertura 
de crédito especial no valor de R$ 46.000,00 (quarenta e seis mil reais). 

A Mensagem Justificativa explica que o processo de 
destinação das verbas às entidades CTG Os Lanceiros, CTG Estância e 
Associação Cultural Beneficente Floresta Montenegrina, destinadas 
através de emendas impositivas, não foi concluído no exercício 
financeiro de 2022. Esclarece que, nesses casos, está dispensado o 
chamamento público e que o presente Projeto visa viabilizar o referido 
repasse. 

Analisada a matéria, a CGP, por unanimidade de seus 
membros, concluiu que o presente Projeto de Lei está apto à 
tramitação, opinando pela sua aprovação. 

É o parecer. 
 
Sala de Reuniões Janete Maria Hörlle Zirbes, 14 de fevereiro de 2023.  
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